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EDITAL DE CHAiíAMENTO PUBLICO FOMENTO NO 0022026

Política Nacional Aldir Blanc - PNAB - CICLO 02

A Prefeitura Municipal de TaperoâlPB, através da Secretaria Municipal de

Turismo, Cultura e Economia Criativa, em consonância com a Lei no 14.399, de

08 de julho de 2022, o Decreto Federal n" 11.740, de 18 de outubro de 2023; o

Decreto Federal no 1 1.453, de 23 de março de 2023, regido pelos princípios da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência e da

transparência, promulga, através deste Edital de Chamamento Público para

Fomento Cultural, que regulamenta a seleção de Coletivos, Grupos e Entidades
Culturais no município de Taperoá/PB.

1 DA JUSTIFICATIVA

1.1. O Edital de Fomento para Coletivos, Entidades e Grupos Gulturais

configura-se como uma ação de incentivo ao setor cultural fundamentado no

inciso I do art.o 50 e nos artigos 70 e 12 da Lei no 14.399, de 08 de julho de

2022, que instituiu a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura,

com ênfase na proposta cultural de grupos, coletivos e entidades culturais
que demonstrem e comprovem contribuição ao desenvolvimento artístico,

estético, social e cultural no município de TaperoíPB.

1.2. A previsâo deste Edital consta no Plano Anual de Aplicação de Recursos

(PAR) aprovado pelos AÉistas, Fazedores de Cultura e Produtores
Culturais e Conselho Municipal de Políücas Culturais e suas definições

construídas colaborativamente por meio de consulta pública e reunióes com

entidades relacionadas ao setor, conforme preconizam a Lei no í4.399, de

08 de julho de 2022 e o Decreto Federal no 11.740, de 18 de outubro de

2023.
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2 DO OBJETO

2.1 Constitui-se como objeto deste Edital o Fomento de í3 (treze) projetos de

arte e cultura desenvolvidas por grupos, entidades e coletivos culturais,

considerando para isto a trajetória artística, experiência e contribuiçâo para

disseminação e preservação da cultura no âmbito do município.

3. DAS DEFINIçOES

3.í. Esse Edital adota as seguintes definições

3.2. ENTIDADES E GRUPOS COM CNPJ - Categoria destinada ao fomento de
Entidades e Grupos Culturais com CNPJ de no mínimo 02 (dois) anos de
abertura, para realização de atividades em comunidades rurais e no espaço
urbano do município. A iniciativa visa ampliar o acesso à cultura, promover a
descentralização das ações culturais e fortalecer a produção artística local.
Poderão se inscrever pessoas jurídicas entidades ou grupos culturais com
atuação comprovada na área cultural nos últimos 2 (dois) anos, mediante
apresentação de proposta viávele alinhada aos objetivos da categoria.

3.3. COLETIVOS CULTUTAIS SEM CNPJ - Categoria destinada ao fomento de
coletivos e grupos culturais sem CNPJ, para realizaçáo de atividades em
comunidades rurais e no espaço urbano do município. A iniciativa visa
ampliar o acesso à cultura, promover a descentralizaçâo das ações culturais
e fortalecer a produçáo artística local Poderão se inscrever coletivos
culturais sem CNPJ, desde que o(a) proponente ou representante do projeto

comprove atuaçáo na área cultural há, no mínimo, 2 (dois) anos. O coletivo
deverá ser formado por agentes culturais da mesma área de atuação, com
experiência comprovada em atívidades culturais, mediante apresentação de
proposta viável e alinhada aos objetivos da categoria, nas áreas de
economia criativa, artesanato, literatura, poetas populares e cultura
tradicional.

4. DOSVALORES

4.1. Este certame prevê um investimento total de R$ 123.678,28 (cento e vinte e
três mil, seiscentos e setenta e oito reais e vinte e oito centavos).

4.2. Os recursos financeiros para a provisão deste Edital correrão com recursos
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da PNAB - Política Nacional Aldir Blanc conforme Plano de Ação No

38882120250002-022342 - Ministério da Cultura, Fundo Nacional de

Cultura / Lei no 14.399, de 8 de julho de 2022.

5. DAS AçO ES AFTRTTTAT]VAS

5.í.Este Edital adota um conjunto intersecional de ações afirmativas
conforme disposto no inciso Vl do art. 15 e os artigos 20 e 60 da

lnstrução Normativa no 10, de 28 de dezembro de 2023, do Ministério
da Cultura, a saber:

5.1.1. Cota de 25o/o (vinte e cinco por cento) para propostas cujo proponente seja
pessoa negra;

5.1.2. Cota de 10o/o (dez por cento) para propostas cujo proponente seja pessoa
indígena;

5.1.3. Cota de 5% (cinco por cento) para propostas cujo proponente seja pessoa com
deficiência; e

5.1.4. Critérios drferenciados de pontuação para propostas cujo proponente se
enquadre em um dos grupos abaixo identificados (ações afirmativas):
a. mulheres;
b. pessoas LGBTQIAPN+;
c. pessoas idosas;
d. pessoas em situação de rua; ou
e. membro de povos e comunídades tradicionais de que trata o § 2o do art.
4o do Decreto Federal no 8.750, de 9 de maio de 2016.

5.2 Na hipótese de não haver projetos aptos em número suficiente para o
preenchimento de uma das categorias de cotas de que tratam os itens
5.1 í, 5.1.2 e 5.1.3, os recursos remanescentes serão destinados às
demais categorias.

Proponentes que optarem por sistema de ações afirmativas deverão
preencher e enviar autodeclaração e eventuais documentações
complementares conforme disponível no Anexo 3 - Autodeclaracão para

AcÕes Afirmativas.

5.3
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5.4. Havendo denúncia sobre o falseamento de dados ou de informaçóes
relacionadas a proponentes cujo projeto tenha sido eventualmente
selecionado por meio do sistema de ações afirmativas, deverá ser

instaurado procedimento administrativo de investigação, incluindo a

submissão à Comissão Municipal de Coordenação, Acompanhamento e
Fiscalização da PNAB.

5.5. Superado o direito à ampla defesa e ao contraditório, constatada eventual
irregularidade na utilizaçáo do sistema de ações afirmativas, o proponente

deverá ser acionado judicialmente através da Procuradoria do Município,

incluindo o ressarcimento do recurso financeiro eventualmente repassado e
o impedimento de participar de editais no âmbito do município.

6. DA DESTTNAçÃO DAS VAGAS

6.1. Este Edital contempla as seguintes vagas

7. DAS COND|çÕES DE PARTTCIPAçÃO

7.1. Podem se inscrever neste Edital, pessoa física, maiores de 18 anos, Entidaês e
Pessoa Jurídica Grupos e Entidades Culturais sem fins lucratÍvos, residentes ou
mm sede no município de TaperoíPB.

7.2. Ficam impedidas de se inscrever neste Edital as pessoas que sejam
pareceristas de propostas ou ocupantes de Cargos Comissionados ou

Eletivos no município de Taperoá - PB

Nâo serão selecionados proponentes que no ato da inscrição não tenham
apresentado prestação de contas, contrapartidas, relatório ou eventual
devolução de recurso, quando for o caso, no âmbito das Leis no 14.017, de
29 de junho de 2O2O (Lei Aldir Blanc), Lei Complementar no 195, de 08 de
julho de 2022 (Lei Paulo Gustavo) e na PNAB Ciclo 1;

Categoria Vagas Valor
Unitário

Valor Total Proponente

Entidades e Grupos Culturais com CNPJ 05 15.000,00 75.000,00 Pessoa Jurídica
Coletivo Cultural sem CNPJ 08 6.084,78 48.678,28 Pessoa Física

7.3.



;ity4z a8ô ,,

ESTADO DA PARAÍBA
PREFETTURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

BOLETIM OFICIAL
PODER EXECUTTVO

"Criodo pelu Lei Municipal no 17, de 2l/09/1974'

Anoz 2026 Mês: maio N" XXXIV

8.2.

8. DAS TNSCRTçOES

8.í A inscrição neste Edital é grafuita e deverá ser realizada conforme o cronograma de
inscri$o, com a entega da inscrição exclusivamerte na Secretaria Municipal de
Turismo, no horário das 8Írfi)min às í1hü)min e í4tt00min às 17h00min de
segunda a se:rta através de formulário disponibilizado no site da Prefertura

htbs:/ltaperoa.pb.oov.br na aba PNAB denúo da p{7ina da Cuhura

No ato de preenchimento do formulário de inscrição o proponente deverá

optar por uma das categorias relacionadas no item 6.1 deste Edital e
anexar docu mentação obrigatória.

8.3. Somente será aceita uma inscriçáo por proponente nos editais da PNAB
sendo pessoa física ou jurídica. Caso o propoente se inscreva em mais de 01

(um) edital será inabilitado.

8.4. A inscrição do proponente implicará na aceitação das normas, prazos e
condiçóes estabelecidas neste regulamento, em relação às quais não

poderá alegar desconhecimento.

9. DO CRONOGRAMA

9.í. As datas constantes no cronograma são passíveis de reajustes, sendo de
total responsabilidade do proponente acompanhar a atualização dessas
i nformações através do site htbs://boeroa.pb.oov. br

Etapa Peíodo
Período de inscriÇÕes 22 de maio a 05 de junho de 2026
Divulqação do Resultado Preliminar dos Habilitados 11 de iunho de 2026
Período para lnterposição de Recursos Etapa Habilitação 11 e 12 dejunho de2026
DivulgaÇão e Homologação do Resultado Final dos Aprovados 16 de iunho de 2026
Período de Assinatura do Termo de Fomento Cultural 22dejunho de2026
Período para pagamento das premiaçóes A partir de 25 de junho de 2026
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10. DO PROCESSODE SELEçÃO

10.1. O processo de análise e seleção das propostas ocorrerá em observância às
seguintes etapas:

1O.1.1. 1a Habilitação, onde será verificada a regularidade fiscal e documental do
proponente; e

10.1.2. 2â Análise de Obieto, onde será atribuída nota e emitido parecer por parte da
Comissão de Seleção.

11. DA HABTLTTAçÃO

í1.1. Os proponentes deverão entregar juntamente com a ficha de inscrição e os
anexos os seguintes documentos:

11.2. Proponente Pessoa Física
a) Cópia do Documento de ldentidade:
b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF

ov. br/servicos/c /consu
blica asp);

c) Cópía do comprovante de Residência do Representante Legal ou
autodeclaraçáo de residência;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhi stas/CNDT
();
e) Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais,

atualizada
( );

f) Certidáo Negativa Estadual
(https://www. sefaz. pb. qov. br/servi rt I/certidoes/em issao-de-certidao-de-
debitos-cidadao);

g) Certidão Negativa Municipal
h) Dados Bancários (copia de comprovante constando nome do banco,
agência e conta) do proponente, (cartâo);
i) Currículo do Proponente;
j) Portfolio;
l) Declaração de Não Ocupação de Cargo Comissionado e ou eletivo;
m) Declaração de Representatividade no caso de grupo.
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11.3. Proponente MEI - l5icroempreendedor lndividual
a)Cópia atualizada do cartáo do CNPJ;
b) Cópia da identidade e CPF
(

tapubliça.asp );
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas/CNDT
();
d) Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais,

atualizada
( );
f) Cópia do Comprovante de Residência do Empreendedor lndividual ou

autodeclaraçáo de residência,
g) Dados Bancários (nome do banco, agência e conta corrente) do

proponente. A conta deverá, obrigatoriamente, ser vinculada ao CNPJ.
h)Certificado de MEI - Micro Empreendedor lndividual
(

);
i) Certidão Negativa de Débito Estadual
(httos://www.sefaz. ob. qov. br/servirtual/certidoes/emis sao-de-certidao-de-

debitos-cidada o );
j) Ceftidão Negativa de Débito Municipal
l) Currículo do Proponente;
m) Portfólio;
n) Declaração de Não Ocupação de Cargo Comissionado e ou eletivo;
o) Declaração de Representatividade no caso de grupo.

'|.1.4. Proponente Pessoa Jurídica.
a) Cópia atualizada do cartão do CNPJ

ita fazenda br/se
asp);

b) Cópia atualizada do contrato social ou estatuto e suas alterações;
c) Cópia do termo de posse do representante legal, ou cópia da ata que o

elegeu,
d) Cópia da identidade e CPF do representante legal da pessoa jurídica

(

publica asp);
e) Copia do comprovante de residência do representante legal ou

autodeclaraçáo de residência;
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas/CNDT

//cndt-certidao tst US

g) Certidão Negativa do FGTS
(;
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h) Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuiçôes Federais,
atualizada

OV -br/servicos/emiti r-ceft idao-de- ul

i) Certidão Negativa de Débito Estadual
(

debitos-cidadao);
j) Certidão Negativa de Débito Municipal
l) Cópia dos Dados Bancários (nome do banco, agência e conta corrente)
da Pessoa Jurídica;
m) Currículo do Proponente;
n) Portfólio;
o) Declaraçáo de Não Ocupação de Cargo Comissionado e ou eletivo;
p) Declaraçâo de Representatividade no caso de grupo.

Parágrafo Primeiro: No caso de inscrições feitas por Pessoas Jurídicas, a conta

corrente deverá estar no nome da empresa e no caso de pessoa física a conta

deverá estar no nome do proponente. Para o MEI será exigida a conta vinculada
ao CNPJ.

1í.5. No ato da inscrição, os proponentes deverão encaminhar a

documentação referente à etapa de habilitação, conforme previsto no

11.6 O envio da documentaçáo de que trata o item 11.1 será realizado no ato da
inscrição.

11.7. O envio de documentação incompleta, ilegível ou rasurada ensejará na
inabilitação do proponente.

íí.8. O resultado provisório da etapa de Habilitação será divulgado no site
https://taperoa pb qov br e deverá informar eventuais razões de
inabilitação, quando for o caso.

11.9. Do resultado provisorio será facultado o direito à interposição de recurso por
meio de formulário disponib ilizado no site https://taperoa.ob qov.br

íí.9.1. A interposição de recurso de que trata o item 11.5 não permite o envio de
material complementar, sendo restrita ao pedido de reavaliação do material
previamente apresentado.

h );

11.10. A coordenaçáo do edital analisará os recursos interpostos e fará o
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julgamento dos pedidos de reconsideração nos casos procedentes de
reavaliação.

11.11.O resultado final da etapa de habilitação será publicado no site
https://taperoa. pb. oov br

12. DAANÁUSEDEOBJETO

12.1. No ato da inscrição, os proponentes deverão encaminhar a documentação
referente à análise de objeto, conforme previsto no Anexo 1 - Formulárb de

12.2. Os projetos habilitados serâo analisados por uma Comissão de Seleção que

disporá de no mínimo 02 (dois) pareceristas com notório saber, que não

tenham vínculos profissionais ou familiares com os proponentes inscritos.
contratados especialmente para estas funções, em quantidade necessária à
dupla análise de cada proposta submetida.

12.3. Os trabalhos da Comissão de Seleçâo serão registrados em ata assinada
pelos pareceristas e encaminhada a Secretaria de Turismo, Cultura e
Economia Criativa do município, para a devida tomada de decisão.

12.4. Os pareceristas deverão emitir parecer qualitativo e atribuir nota para cada
projeto, de acordo com os critérios e sistema de pontuação abaixo:

Item Critério
Escala de Atendimento do Critério

Não
Atende

lnsuficiente Parcial Saüsfatório Pleno

1 Capacidade técnica e viabilidade de
execução

0 0,5 1 1,5 2

2 Mérito artistico e relevância culfural 0 0,5 1 1,5 2

3 Trajetória do concorrente 0 0,5 1 1,5 2

4 Ações voltadas para a lnfância 0 0, 5 1 1,5 2

Â Medidas de aceaso e ações
afirmativas

0 0,5 1 1,5 2
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Critério Pontuação
máxima

Critério í -
Gapacidade

técnica e
viabilidade

de execução

2,0 pontos erão observados
Capacidade técnica da equipe envolvida na execução da proposta;

Consistência e viabilidade do projeto proposto.
. Clareza e coerência do projeto em relação aos objetivos e
nguagem artística proposta;

Adequaçáo da planilha orçamentária aos
lidade financeira da proposta;

valores de mercado e

Consistência conceitual e desenvolvimento da linguagem artística

ongo das atividades Planejadas

Critério 2 -
Mérito

aÉístico e
relevância

cu!fural

2,0 pontos considerados:
Potencial de impacto sociocultural e mobilização no contexto

Capacidade de articulação e ampliaçâo de redes locais

ntermunicipais e inter-regionais;
u. lmpacto social, territorial, estético ou de formação de público

Critério 3 -
Trajetória do
concorrente

2,0 pontos observado:
Tempo de atuação
2 anos: 0,5 ponto

ntre2e5anos: l ponto
ntre 5 e 10 anos: 1,5 pontos

de 10 anos: 2 pontos
Relevância e continuidade das ações já realizadas; lll.Alcance

das atividades no territorio de atuação;
Diversidade de eixos de atuação (criação, formação, acesso, difu

acionalização, etc.);
Capacidade de gerar impacto sociocultural e mobilizaçáo no

que atua.

aaa
aoa
aa a
ao a

a

Descrição



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MT]NICIPAL DE TAPEROÁ

BOLETIM OFICIAL
PODER EXECUTIVO

"Criado pelo Lei Municipal no 17, de 2l/09/1974"

Ano: 2026 Mês: maio N'XXXTV

2,0 pontos avaliadas as propostas que apresentem ações, conteúdos,
ou produtos artístico-culturais voltados ao público d

compreendendo como a faixa etária da primeira Infância 0 (zerc
6 (seis ) anos ou da nfância b (SEIS) a 1 2 (doze ) anos incompletos,

Adequação da linguagem artística às especificidades
mento infantil;

r. Clareza na definição do púbÍico-alvo infantil e das estratégias
cultural;

Potencial de contribuiçáo para o desenvolvimento cultural,
e social das crianças na primeira infância;

lntegração com contextos educativos, comunitários, familiares
de convivência da infânci houver

Critério 5 -
Medidas de

acesso e
ações

afirmaüvas

2,0 pontos considerado:
lmplementação de medidas de acessibilidade (física, comunicacional,

etc. );
Promoção da diversidade (étnico-racial, de gêne ro geracional

IAPN+, pessoas com deficiência, etc.) tanto nos temas
na composiçáo da equipe;

Promoçáo da cultura do acesso, por meio de ações voltadas
iação artístico-cultural e formação de públicos;
lnclusão de ações afirmativas na programaçáo, equipe e público-alvo'

12.5. Proponentes optantes pelo sistema de açÕes afirmativas, conforme previsto

no 5.1.4, receberão pontuação adicional de 0,5 (cinco décimos), acrescida
à nota de avaliação.

12.5.L Eventual pontuação adicional de que trata o item 12.5 somente será

implantada em propostas que não tenham atingido o teto de 10,0 (dez)

pontos.

Havendo empate na totalização dos pontos, o desempate beneficiará o

proponente que tenha apresentado maior pontuação no item 1.

Persistindo o empate, serão observados os itens subsequentes e, em

caso de empates insanáveis, será adotado o critério de maior idade do

proponente pessoa física ou representante de pessoa jurídica.

12.6.

12.7. O resultado final da etapa da Análise de Objeto e homologação dos Aprovados
será divulgado no site https://taoeroa.pb.qov.br e no Diário Oficial do
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Município, organizado por categoria, CPF, nome do proponente, nota final,
do qual náo caberá recurso.

Serão selecionadas aS propostas que receberem aS melhores notas denfo
da quantidade de vagas disponíveis.

Para fins de cadastro de reserva será elaborada lista com até 05 (cinco)

suplentes observadas a ordem de pontuação. Em caso de desistência ou

impossibilidade de assinatura do Termo de Fomento Cultural por parte de

proponente inicialmente selecionado, Serão convocados Suplentes

seguindo-se o mesmo critério da ordem de seleçáo.

13. DA ASSINATURA DO TERMO DE FOMENTO

Em conformidade com o arl. 42 do Decreto no í 1.453, de 23 de março de

2023, a Secretaria de Turismo, Gultura e Economia Criativa, convocará

o proponente para assinatura do Termo de Fomento Cultural.

12.8.

12.9.

13.',1.

í3.2. TERMO DE EXECUçÃO GULTURAL: O Termo de Execução Cultural

corresponde ao documento a ser assinado pelo agente cultural selecionado
neste Edital e pela Prefeito Municipal contendo as obrigações dos assinantes
do Termo.

13.3. E de exclusiva responsabilidade do proponente a assinatura e devolução do

Termo de Fomento Cultural, Sob pena de desclassificaçáo e convocação de

proponente suplente.

13.4. Todos os produtos resultantes do presente Edital deverão ter em seus

materiais de divulgação as logomarcas da PNAB - Política Nacional Aldir
Blanc, Secretaria de Turismo, Cultura e Economia Criativa e Prefeitura
Municipal de Taperoa/PB, Ministério da Cultura e Governo Federal,

conforme disponibilizado pelo Comissão de Coordenação, Acompanhamento
e Fiscalização da PNAB, no município.

14. DA CONVOCAçÃO DE SUPLENTES

Constatada a eventual desclassificação de proponente inicialmente

selecionado, deverá ser convocado proponente suplente respeitada a
14.1.
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14.2.

devida ordem de pontuação

Os suplentes a Serem chamados nos casos descritos acima deverão seguir

o regramento definido no item 13, em pÍazo estipulado pela Comissão de

Coordenação, Acompanhamento e Fiscalização.

15. DO PAGAMENTO

15.1. O pagamento será realizado em uma única parcela, por meio de conta

bancaria.

í6.1

í5.2. Os recursos financeiros poderão ser utilizados para o pagamento de prestação

de serviços; aquisição ou locação de bens; remuneraçâo de equipe de
trabalho com os respectivos encargos; diárias para cobrir deslocamento,
viagem, hospedagem, alimentação e transporte; despesas com tributos e

tarifas bancárias; assessoria jurídica, serviços contábeis e assessoria de
gestão de projeto; fornecimento de alimentação para a equipe de trabalho ou
paa a comunidade em que ocorrer a execução; desenvolvimento e

manutenção de soluções de tecnologia da informação; assessoria de
comunicação e despesas com a divulgação e o impulsionamento de
conteúdo; despesas com a manutenção de espaços, inclusive aluguel e

contas de água e energia, entre outros itens de custeio; realizaçào de obras,
reformas e aquisição de equipamentos relacionados à execução do objeto; e
outras despesas necessárias para o cumprimento do objeto, desde que
previstas no plano de trabalho apresentado no momento da tnscrição.

15.3. As condições de execução dos recursos flnanceiros objeto de repasse estão
contidas no Anexo 7 - Minuta do Termo de Execução Cultural, sendo parte

integrante deste Edital, em relação às quais o proponente não poderá alegar
desconhecimento.

16. DAS DTSPOSIçÕES GERAIS

O ônus decorrente da participação neste Edital, incluídas as despesas com

cópias, serviços postais e emissão de documentos é de exclusiva

responsabilidade do proponente.

16.2. É de responsabilidade da Secretaria de Turismo, Cultura e Economia


